
ILMO. SENHOR PREGOEIRO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

REF.:  EDITAL Nº 62/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2024

PROCESSO Nº 00190.102876/2024-85

SIMPRESS  COMÉRCIO,  LOCAÇÃO  E  SERVIÇOS  LTDA,  inscrita  no 

CNPJ/MF sob nº 07.432.517/0001-17, com sede na cidade de Santa de Parnaíba – Al. 

Ásia 201,  1º e 2° andares – Polo Empresarial  Tamboré – Cep:  06.543-312 – São 

Paulo; como empresa interessada no procedimento licitatório em epígrafe, por meio 

deste apresentar a presente, 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL,

acima  referenciado,  pelas  razões  a  seguir,  requerendo  para  tanto  sua 

apreciação, julgamento e admissão. 

Pretende a presente impugnação afastar do atual procedimento licitatório, 
exigência feita em extrapolação ao disposto no estatuto que disciplina o instituto das 
licitações, com intuito inclusive, de evitar que ocorra concessão indevida de privilégios 
a determinada empresa em detrimento da isonomia licitatória que deve ser base das 
contratações públicas. 

Trata-se  de  licitação  na  modalidade  pregão  eletrônico  com  intuito  a 
contratação de solução de tecnologia  da informação e  comunicação de impressão 
corporativa  gerenciada  (managed  printing  services  -  outsourcing  de  impressão) 
incluindo  disponibilização  de  equipamentos  multitarefa  para  impressão,  cópia  e 
digitalização de documentos sob demanda, fornecimento contínuo de suprimentos de 
impressão (exceto papel), software de gerenciamento e suporte técnico especializado, 
sem dedicação exclusiva de mão de obra.

Com  a  ressalva  do  devido  respeito  ao  ilustre  Administrador  Público,  o 
Edital em comento está em desacordo com alguns preceitos administrativos da Lei de 
Licitações,  razão  pela  qual  se  impõe  a  reforma,  no  sentido  de  se  adequar  aos 
propósitos a que se destina a Lei.
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1. DA  NECESSIDADE  DE  ALTERAÇÃO  TECNICA  EM  RELAÇÃO  A 
REQUISITO TECNICO INADEQUADO A UTILIZAÇÃO. 

1.1.  EQUIPAMENTOS INFERIORES AOS ATUAIS, FERINDO ASSIM O 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA EFIENCIA

 
 

No intuito de esclarecer o pleito é de fundamental importância a análise 
minuciosa  do  Termo  de  Referência,  o  qual  prevê  subitamente  a  preocupação  da 
contração de solução devidamente atual  e preparada principalmente  para suportar 
toda a celeridade digital  a qual  passamos. Isso além de ser previsto no Termo, é 
constitucional e faz parte de uma das preocupações e atribuições do Gestor Público 
quanto ao atendimento e aplicação do princípio da Eficiência. O edital em seu objetivo 
deixa claro o proposito, porém, a aplicação destas atualizações nas especificações 
técnicas  dos  equipamentos  não  condiz  com  esta  preocupação.  Conforme 
destacaremos a seguir:

 Ratificaremos abaixo alguns termos onde assegura a ideia de inovação 
como um dos  pilares  para  justificativa  da  contratação  feita  pela  CGU e  seu  time 
técnico: 

Anexo termo de Referência:

Item 2.2 Objetivos Estratégicos, transcreve:

“Objetivo 3: Contribuir para o aprimoramento e a inovação no 
ciclo  das  políticas  públicas,  com  foco  no  cidadão-usuário, 
considerando as especificidades territoriais, as capacidades, os 
riscos estatais e as prioridades governamentais”

Objetivo 4: Implementar mecanismos que permitam a qualquer 
cidadão interagir com  a  administração  pública  federal, 
contribuindo para a melhoria das políticas e serviços públicos 
que atendam à demanda da sociedade.

ITEM NECESSIDADE DE NEGÓCIO E MOTIVAÇÃO:
c) Digitalização de  documentos  em  formatos  convencionais 
(A3/A4),  em  configuração  de  cor  monocromática  e/ou 
policromática,  conforme  as  especificações  de  tecnologia, 
performance e qualidade.

RELAÇÃO COM AS CARACTERÍSTICAS DA SOLUÇÃO
2.8 A solução objeto possui como características básicas, sem 
esgotar outras, as seguintes:
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a) Prover uma infraestrutura de impressão e digitalização para 
a CGU que acompanhe a evolução das demandas e atenda 
plenamente às necessidades.

RESULTADOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS
2.26 Espera-se que os benefícios sejam ampliados em função 
da maior  aplicação  deste modelo  de solução de reprodução 
documental e impressão nas Unidades e órgãos da CGU, em 
virtude da atualização tecnológica, da consequente oferta 
de mercado, da evolução das tecnologias de reprodução e 
impressão.
2.27 Além disso,  estes serviços possibilitam uma expressiva 
melhoria  no  sistema  de  gerenciamento  de  reproduções 
documentais  e  impressões,  uma vez  que  os  provedores  de 
serviço conseguem oferecer escala  e melhor  aproveitamento 
dos  recursos.  Dotarão,  ainda,  à  CGU  de  tecnologias  de 
última geração, desobrigando esta Pasta da necessidade de 
investir  altos  valores  periodicamente  na atualização  de  seus 
ambientes de impressão e cópias.

 

Ao indicar  as palavras chaves no termo, fica evidenciando que a teoria 
possui  caráter  compatível  aos  interesses  públicos,  porém  na  pratica  o  que 
encontramos é uma disparidade onde deixa evidente a queda de qualidade/recursos e 
favorecimento a equipamentos com recursos limitados, ao contrário do que é visto no 
parque hoje.

 Criamos  para  que  seja  ilustrado,  um  quadro  comparativo  entre  os 
equipamentos do parque atual de impressão confrontando os indicados no memorial 
descritivo:
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QUADRO COMPARATIVO.

 
 

 Como se não bastasse a intenção do órgão em favorecer equipamentos 
de características inferiores o que está no parque atual, nota-se pelas especificações, 
uma total falta preocupação no emprego de recursos públicos na obtenção da melhor 
solução pelo menor preço.

  
1.2. DA  INADEQUAÇÃO  DA  TECNOLOGIA  ADOTADA  E  EVENTUAL 

FAVORECIMENTO INDEVIDO A UM ÚNICO FABRICANTE DISPONIVEL. 
 

Ao estabelecer critérios inferiores nas especificações dos equipamentos, a 
nobre casa estará sujeita a receber equipamentos com tecnologia divergente presente 
nos demais fabricantes. Tendo em vista tal discricionalidade, qual seria a razão para 
prever?  Nos resta apenas entender o intuito de direcionar de forma que o mesmo seja 
favorecido por justamente apresentar tecnologia não similar e sim totalmente diferente 
dos demais fabricantes.

 Não  obstante  a  isso,  vamos  destacar  pontos  nos  quais  ficam  mais 
evidentes as disparidades de tecnologia:
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2.1 - TIPO I - IMPRESSORA POLICROMÁTICA A4 SS C4010ND
2.1.2.  Velocidade, mínima, de  24  páginas por  minuto para  impressão  A4  ISO 40 paginas por Minuto Redução para Velocidade de 24 paginas por minuto - Esta redução afeta drasticamente o tempo 

2.2 - TIPO II - MULTIFUNCIONAL POLICROMÁTICA COM SUPORTE PAPEL A3 SL-X4300LX
2.2.3.  Velocidade, mínima, de  24  páginas por  minuto para  impressão  A4  ISO 
(mono ou policromática); 30 paginas por Minuto

Redução para Velocidade de 30 paginas por minuto - Esta redução afeta drasticamente o tempo 
de resposta dos trabalhos enviados ao equipamento, tornando a execução da atividade mais 
morosa fazendo com que o servidor fique mais tempo ocioso no anseio do recebimento do 
documento impresso

2.2.6. Possuir tela colorida ou monocromática sensível ao toque de, no mínimo, 4 
polegadas, com comandos em língua portuguesa ou simbologia universal; 10,1" Touch Screen 

Redução da Tela de 10,1" para 4" - Deixa de ter maior area de visibilidade na Digitalização dos 
documentos, dificutando a operação dos servidores deixando-os com limitações visuais para 
aprimoramento dos serviços afetando diretamento o novo projeto já que a demanda por 
digitalização é crescente.

2.3 - TIPO III - MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA SAMSUNG SL-M4080
2.3.2. Velocidade, mínima, de 24 páginas por minuto para impressão A4 ISO;

40 paginas por Minuto

Redução para Velocidade de 24 paginas por minuto - Esta redução afeta drasticamente o tempo 
de resposta dos trabalhos enviados ao equipamento, tornando a execução da atividade mais 
morosa fazendo com que o servidor fique mais tempo ocioso no anseio do recebimento do 
documento impresso

2.3.5. Possuir tela colorida ou monocromática sensível ao toque de, no mínimo, 4 
polegadas, com comandos em língua portuguesa ou simbologia universal; 7" Touch Screen

Redução da Tela de 7" para 4" - Deixa de ter maior area de visibilidade na Digitalização dos 
documentos, dificutando a operação dos servidores deixando-os com limitações visuais para 
aprimoramento dos serviços afetando diretamento o novo projeto já que a demanda por 
digitalização é crescente.

2.3.10. Velocidade, mínima, de 28 ppm para digitalização em papel A4.
35 paginas por Minuto/ 60 Imagens por Minuto

Toda redução de velodicade mostra o retrocesso na obtenção da melhor solução pelo melhor 
custo. Note que os equipamentos atuais possuem minamente o dobro da velocidade de 
digitalização frente ao requerido. 

2.3.13.  Digitalizar nos formatos  JPG,  TIFF,  PDF e  PDF pesquisável (OCR).  O 
Suporte ao OCR deve estar embarcado no equipamento (nativo) ou por meio de 
software. OCR Nativo no Equipamento, sem a necessidade 

de Instalação em Computadores ou Servidores

Atualmente os equipamentos possuem nativamente o recurso de OCR na digitalização dos 
documentos. Tal tecnologia é feita diretamente no equipamento, evitando qualquer tipo de 

fluxos de trabalhos adicionais nos servidores ou computares, dispensando assim a instalação de 
software de terceiros, o quais poderão ainda sofrente incompatibilidade na medida que os 

sistemas nativos da casa forem atualizados. Note que a especificação presente no edital não 
possui clareza quanto ao item,a unica certerza é que a forma com a qual foi exposta, existe sim 

uma queda drastica em performance de tratativa de fluxos de trabalho.



 Dos  riscos  da  tecnologia  jato  de  tinta.  Uso  indevido  em  ambientes 
corporativos. 

1.2.1. Falta de Robustez (Jato de Tinta)

Mesmo com o avanço da tecnologia, as impressoras jato de tinta ainda 
necessitam de cuidados especiais para garantir o seu perfeito funcionamento, sendo 
eles: Garantir que o fluxo (movimentação) da tinta seja ativo entre o cartucho ou bolsa 
até a cabeça de impressão (não pode ficar parado por muito tempo), do contrário, todo 
o sistema de abastecimento da tinta pode entrar  em colapso (a tinta resseca nas 
mangueiras  e/ou  os  bicos  da  cabeça  de  impressão  podem  ficar  entupidos  ou 
ressecados).

1.2.2. Controle  de  variação  da  rede  elétrica  (pequenas  variações 
afetam o sistema de imagem)

Movimentação (frágil a movimentação física e impactos).

Ambientes  de  escritório,  gráficas,  birôs,  setores  da  indústria,  logística, 
educação  e  outros,  estão  expostos  a  diversas  condições,  logo,  exigem  de  um 
dispositivo  de  impressão  o  mais  alto  nível  de  robustez  e  disponibilidade,  não 
fornecidos pela tecnologia jato de tinta 

1.2.3. Baixa Velocidade e Capacidade de produção (Jato de Tinta) 

Conforme citado no item 1 (Robustez), para evitar impacto ao sistema de 
abastecimento  de  tinta  e  cabeça  de  impressão,  a  velocidade  e  a  capacidade  de 
produção são afetadas diretamente. Além disso, a tecnologia da cabeça é do tipo que 
se  movimenta,  desta  forma,  não  acompanha  a  mesma velocidade  do  sistema  de 
tracionamento  do  papel,  o  que  força  o  fabricante  a  trabalhar  com  velocidade  de 
impressão reduzida e menor capacidade de produção.

Mesmo alguns sistemas com cabeça de impressão fixa, não permitem alta 
produção, devido à fragilidade no sistema de imagem.

Escritórios  que  possuem  ilhas  de  impressão  compartilhadas  entre  os 
departamentos  podem  precisar  de  mais  dispositivos  que  o  normal,  se  utilizar  a 
tecnologia  jato  de tinta.  Ambientes logísticos  e/ou faturamento que trabalham com 
grandes volumes de impressão (Notas fiscais, impressão transacional, romaneios, pick 
list), precisam de velocidade e capacidade de produção elevada para cumprir com os 
prazos, inviabilizando a utilização da tecnologia jato de tinta.  

1.2.4. Baixa Qualidade de impressão (Jato de Tinta) 
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Para ter melhor qualidade de impressão com a tecnologia jato de tinta é 
necessário  o  uso  de  papéis  especiais  (revestido,  alta  gramatura  e  brilhoso),  do 
contrário,  o resultado é uma imagem fosca e sem brilho. Além disso, requer maior 
tempo para secagem da impressão.

A impressão laser, além de entregar maior resolução, mesmo imprimindo 
em papel comum, proporciona uma imagem mais atraente e com maior brilho, além 
de não precisar aguardar o processo de secagem, pois utiliza o processo baseado em 
fusão (pressão e calor) 

1.2.5. Ausência de Recursos e especificações (Jato de tinta) 

Os produtos jato de tinta, em sua maioria, foram desenvolvidos com foco 
no B2C e SMB, no entanto, mesmo aqueles que, ao longo do tempo, se ajustaram 
para atender o mercado corporativo (B2B)  são carentes de recursos e soluções que 
afetam diretamente o cliente. Geralmente, os produtos jato de tinta não suportam disco 
rígido (HD), possuem baixa capacidade de memória e processamento, o que limitam a 
disponibilidade de funcionalidades e desempenho do produto. Além disso, dispõem de 
uma plataforma de desenvolvimento aberta limitada, a qual é de extrema relevância 
em ambiente corporativo para integração com os processos de negócios.

Os  negócios  exigem  cada  vez  mais  produtos  equipados  com  recursos 
inteligentes e de fácil integração, além de possuírem alta performance, segurança e 
confiabilidade,  o  que  não  se  encontra  em  equipamentos  com  a  simplicidade  da 
tecnologia jato de tinta.

 

1.2.6. Não  indicação  para  Prestação  de  Serviço  (Produtos  com 
tecnologia jato de tinta) 

Como citado  anteriormente,  os  equipamentos  jato  de  tinta  tem  grande 
apelo  para  o  B2C  e  alguns  negócios  SMB,  logo,  como  não  são  equipamentos 
direcionados para o corporativo, possuem grandes limitações que afetam diretamente 
na prestação adequada de serviço, no modelo de outsourcing.

Abaixo alguns exemplos:

- Menor capacidade de recursos para monitoramento remoto e local;

- Não preditivos (Menor capacidade para gerar dados de comportamento 
do device);
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- Camada de gerenciamento limitada.

A  ausência  destes  recursos  dificulta  na  prestação  de  serviço  eficiente 
(manutenção/reparo do equipamento e o envio proativo de consumíveis), o que resulta 
em maior parada do equipamento, logo, maior impacto na operação.

 Como já citado, a tecnologia jato de tinta possui um sistema delicado que 
exige o funcionamento contínuo do equipamento e baixa variação na rede elétrica, 
contrário, a tinta poderá ressecar nas mangueiras e os bicos da cabeça podem entupir 
ou ressecar (podendo danificar a cabeça).

O que isso acarreta para prestação de serviço (outsourcing)?

Geralmente, quando a cabeça de impressão apresenta problema, o reparo 
é dificultoso e o custo deste componente é próximo ao do equipamento, o que resulta 
muitas vezes na troca do equipamento como um todo.  O resultado disso é que a 
operação fica comprometida por muito mais tempo (processo demorado para troca do 
equipamento), outro fator é que o prestador corre sério risco de perder rentabilidade 
no contrato, o que indiretamente traz risco para o cliente. 

A contratação de serviços de baixa qualidade, devido às permissividades 
inadequadas,  acabam  por  levar  a  Administração  Pública  a  realizar  uma  má 
contratação.

Ainda  que  a  justificativa  para  a  manutenção  deste  item  seja  questões 
relacionadas ao preço final, é sabido deste órgão que as contratações públicas não 
devem se limitar a considerações unicamente em relação a preço, devem atentar para 
os requisitos de qualidade, adquirindo um produto confiável, seguro e que tenha uma 
boa relação de custo/benefício, não confundindo o termo legal “menor preço” com o 
“mais barato”. 

A contratação de serviços de baixa qualidade,  devido à insuficiência da 
especificação  técnica  do  objeto  a  ser  licitado,  ou  permissividades  inadequadas, 
acabam por levar a Administração Pública a realizar uma má contratação. 

Infelizmente  com  frequência,  órgãos  e  entidades  públicas  limitam-se  a 
comprar  considerando  unicamente  o preço,  sem atentar  para  os  melhores  e  mais 
adequados requisitos de produtividade,  rendimento,  segurança, inclusive quanto ao 
meio-ambiente.

É  preciso  especificar  corretamente,  com  precisão  e  objetividade.  Tal 
premissa  trata-se  de  um dever da  Administração  Pública.  Decorre  do  princípio  da 
eficiência, previsto no caput do art. 37 da Constituição da República de 1988.
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Este inclusive é o entendimento da  Consultoria-Geral da União quanto a 
correta descrição do objeto, a qual não opinião dos mesmos deve:

 [...] incluir especificações destinadas a garantir a utilidade do 
bem adquirido frente à necessidade que motivou a abertura do 
procedimento, isso inclui a qualidade que o torne apto também 
a  suprir  essa  nova  necessidade.  O  objeto  passou  a  conter 
elementos que não dizem respeito estritamente à utilidade que 
o bem ou o serviço prestará à administração, mas também que 
dizem respeito ao resultado da sua compra para a sociedade 
brasileira. (AGU, 2014, p. 36)

O próprio  TCU (2010,  p.  220)  afirma,  em seu  Manual  de  Licitações  e 
Contratos, que "Quem compra mal,  compra mais de uma vez e pior:  com dinheiro 
público".

O objeto contratado pelo melhor preço traz consigo o custo/benefício que é 
junção das duas maiores qualidades relacionadas a uma compra, sendo o baixo custo 
sem perder de vista a qualidade do produto, em outras palavras, seria conforme o dito 
popular “produto bom e barato”.

Um produto de qualidade é aquele que atende ao uso a que se destina de 
forma: (i) confiável; (ii) segura; (iv) a oferecer uma boa relação custo/benefício e (v) a 
oferecer segurança a materiais, equipamentos, usuários e ao meio-ambiente.

Adquirir produtos de qualidade é cumprir o princípio da economia, o qual 
prescreve que a compra com qualidade é aquela que seja incorporada ao patrimônio 
público de forma duradora e segura. 

A Lei de Licitações quando prescreve que o certame objetiva garantir  a 
proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  e  cobra  o  respeito  pelo 
princípio  da isonomia,  está  tratando da eficiência  nas compras públicas,  com isso 
quando se adquiri um produto de baixa qualidade e que não agrega valor esta sendo 
transgredida a lei.

O parágrafo 2º do artigo 2º do Decreto nº 5.450/05, que estabelece: 

“Para  o  julgamento  das  propostas,  serão  fixados  critérios 
objetivos  que  permitam  aferir  o  menor  preço,  devendo  ser 
considerados  os  prazos  para  a  execução  do  contrato  e  do 
fornecimento,  as  especificações  técnicas,  os  parâmetros 
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mínimos de desempenho e qualidade e as demais condições 
definidas no edital.”

  

2.  SUPERDIMENCIONAMENTO DA PRODUÇÃO INFORMADA EM EDITAL.
 

Pela média histórica de páginas impressas e, no papel do atual fornecedor, 
cumpre esclarecer que o quantitativo estimado previsto como referencial de produção 
não refletem a realidade do órgão, mesmo considerando o percentual de aditivo (tanto 
para acréscimo quanto para supressão “Lei 14.133/21 , Artigo 125 )

 Quando  da  apresentação  da  proposta,  as  licitantes  equalizam  seus 
valores em Fixo + Variavel Estimado. Ao superestimar, como o edital apresenta, a 
execução do contrato ficará totalmente comprometida, causando assim uma possível 
“punição” previa a contratada por justamente o edital não prever de forma objetiva e 
real as condições de contração.

Acreditamos ainda, que pela magnitude da casa, não há o interesse em 
prejudicar a execução contratual, entendemos ainda que existe sim a preocupação na 
saúde  financeira  da  contratada  na  execução  do  objeto,  apenas  o  que  nos  causa 
estranheza é exatamente superestimar a produção onde poderá afetar diretamente 
não somente a contratada, como também a contratante na não obtenção de serviços 
de  qualidade,  mesmo  estando  protegidos  pelos  demais  itens  do  edital.  O  risco 
eminente ainda da Casa, é ter que eventualmente que serviços de outras empresas, já 
que  ao  seguir  o  edital,  a  contratada  estará  condicionada  a  ter  prejuízos  por  não 
cumprimento mínimo cabível por parte da contratante.  

O Edital do presente certame é o documento hábil para a administração 
pública  abrir  e  divulgar  a  sua  licitação,  dar  conhecimento  ao  público  interessado, 
fixando os requisitos para a participação, definindo o objeto e as condições básicas do 
contrato a ser  celebrado,  convidando todos os interessados a oferecerem as suas 
propostas.

Para Justen Filho, Marçal:

“O  edital  deverá  conter  as  regras  fundamentais  acerca  do  
procedimento e regras específicas deverão ser editadas devido 
a  especialidade  do  pregão.  O  conteúdo  do  Edital  será 
adequado à natureza do procedimento e à padronização do  
objeto. Isso funciona como uma espécie de advertência para  
os responsáveis pela tarefa de elaborar o ato convocatório. A  
prática  do  aproveitamento  de  editais  anteriores  será  
desaconselhável,  pois  a  natureza  do  pregão  é  diferente  de  
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todas as outras, por isso a necessidade de um edital específico  
com a definição clara e precisa do objeto”.

Sintetiza Di Pietro (p.389) que o Edital é o ato pelo qual a administração 
faz uma oferta de contrato a todos os interessados que cumpram as exigências nele 
estabelecidos.

É  imprescindível  que  a  contratante  faça  o  devido  dimensionamento  e 
quantifique  todos  os  itens  necessários  que  devem  ser  precificados.  Caso  se 
mantenha o escopo da contração com itens superdimencionados,  de certo existirá 
divergências entre os entendimentos das licitantes e da própria contratante,  sendo 
possível  que  uma licitante  desconsidere  custos  relevantes  e  seja  contratada 
para o fornecimento. 

Ato contínuo, tais disposições poderão gerar transtornos e prejuízo, tanto 
para a Administração Pública, que não terá a sua necessidade atendida, quanto para 
as  licitantes  que  não  terão  condições  de  concorrer  em  igualdade  contra  outras 
empresas que não estão considerando os custos corretamente. 

Assim,  é  necessário  que  a  contratante  especifique  explicitamente  a 
produção real dos equipamentos que deverão ser considerados no custo do projeto, 
sob pena de ferir o princípio da legalidade e eficiência. 

Mantido o edital sem as informações ora requeridas, estar-se-á frustrando 
o princípio da isonomia, o que em uma última análise não favorece a verdadeira, justa 
e ampla competição e a economicidade da contratação.

 
3. DO PEDIDO.

Por todo o exposto, requer esta Impugnante: 

a) Reconsideração do descritivo técnico do atual edital em relação aos 

equipamentos  já  utilizados  por  este  órgão  no  último  Termo  de 

Referência e que atendem plenamente aos usuários deste órgão; 

b) Mitigação da possibilidade de oferta de equipamentos jato de tinta 

com base nos termos de qualidade e isonomia expostos; 

c) Retificação do edital com a real produção média deste órgão.

d) Retificação das especificações conforme abaixo:
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 Solicitamos que seja ajustado para deixar os fabricantes em 

par igualdade, aceitando por exemplo o modelo 432FN que 

dispõe de características similares, com diferenças mínimas 

que só agregam a competitividade no certame. Mediante a 

isso, solicitamos que os itens para:

1.  TIPO III
 2.3.5. Possuir tela colorida ou monocromática 

sensível  ao  toque  de,  no  mínimo,  4 
polegadas,  com  comandos  em  língua 
portuguesa  ou  simbologia  universal;  seja 
revisto  e  fosse  aceito  equipamento  que 
possua tela LCD 4 linhas. 

 Características geral: 1.3. Conectividade: 
interface Ethernet 10/100/1000 Base T 
(RJ45), USB 2.0 e rede sem fio Wi-Fi (802.11 
b/g/n/a/ac), seja revisto e fosse aceito 
equipamento com Conectividade: interface 
Ethernet 10/100/1000 Base T (RJ45), USB 
2.0.

Nesses termos,

Pede e espera deferimento.

Ricardo Pires Michalski
RG 1.352.976 – SSP DF
CPF 646.086.461 – 68

Brasília – DF, 14 de Outubro de 2024.
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INSTRUMENTO!PARTICULAR!DE!PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: SIMPRESS!COMÉRCIO,!LOCAÇÃO!E!SERVIÇOS!LTDA.,!sociedade!empresária!com!

sede!na!Cidade!de!Santana!de!Parnaíba,!Estado!de!São!Paulo,!na!Alameda!Ásia,!nº!201,!Cj.!B!- 1º!

e! 2º! andares,! Polo! Empresarial! Tamboré,! CEP.! 06543-312! inscrita! no! CNPJ/MF! sob! o! nº!

07.432.517/0001-07,! neste! ato! representada! pelo! seu! representante! que! abaixo! assina,! nos!

termos! do! seu! Contrato! Social,!por! si! e! suas! filiais, nomeia! e! constitui! como! seus! bastante!

procuradores:

ADRIANA! PACHECO! GIRARDI, brasileira,! Gerente! Comercial,! RG! 7190925,! inscrito! no! CPF!
054.166.829-30,! Endereço Comercial! na! Rua!Dr.! Plácido!Gomes,! 610! - Sala! 201!Office!Dona!
Thereza!- CEP!89202-050!- Joinville!� SC;

ALBA! REJANE! FERREIRA! DE! LIRA,! brasileira,! solteira,! Gerente de! Contas,! portadora! da!

identidade! RG! 41.615.479-7! SSP/SP,! inscrita! no! CPF/MF! sob!o! nº! 301.399.128-35,! endereço!

Comercial!na!Rua!Robert!Bosch,!544,!13º!andar!- Parque!Industrial!Tomas!Edson!- São!Paulo/SP,!

CEP!01141-010;

ARTHUR!HENRIQUE!MACHADO!DUTRA,!brasileiro,!Gerente de!Contas,!RG!26.772.126-4 e!CPF!

150.282.707-75,!endereço!Comercial!na!Rua!São!Bento!nº!8!� 2º!andar-parte!� Centro!na!cidade!

do!Rio!de!Janeiro/RJ,!CEP!20090-010;

BEATRIZ!BADARÓ!DE!ALMEIDA!FREIRE,!brasileira,!casada,!Gerente!Comercial,!portadora!do!RG!
n°!0672427583 � SSP/BA,!inscrita!no!CPF/MF!n°!881.799.155-49,!endereço!comercial!a!rua!Av.!
Tancredo! Neves,! 2539,! sala! 1503,! Torre! B,! CEO! Salvador! Shopping,! Caminho! das! Árvores,!
Salvador,!BA,!CEP!41820-021;

BRUNO!PERUCHI,!brasileiro,!divorciado,!Gerente!de!Contas,!portador!da!Cédula!de!Identidade!

RG!nº!32.183.095-7!� SSP/SP,!inscrito!no!CPF/MF!sob!o!nº!324.914.308-19, endereço!Comercial!

na!Rua!Robert!Bosch,!544,!13º!andar!- Parque!Industrial!Tomas!Edson!- São!Paulo/SP,!CEP!01141-

010;

CAMILA! DE! ALMEIDA! MACHADO,! brasileira,! solteira,! Gerente! de! Contas,! portadora! da!
identidade! RG! 44.218.323-9! SSP/SP,! inscrita! no! CFP/MF! sob! o! n°! 355.506.808-31,! endereço!
Comercial! na! Rua! Roberto! Bosch,! 544,! 13°! andar! � Parque! Industrial! Tomas! Edson! � São!
Paulo/SP,!CEP!01141-010;

CARLOS! HENRIQUE! OLIVEIRA! MACHADO,! brasileiro,! casado,! Executivo! de! Contas,! RG!

10024680-0!IFP-RJ!e!CPF!070.056.257-57,!endereço!Comercial!na!Rua!São!Bento!nº!8!� 2º!andar-

parte!� Centro!na!cidade!do!Rio!de!Janeiro/RJ,!CEP!20090-010;
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CAROLINA!VIEIRA!GEOVANINI!AMORIM,!brasileira,!Gerente de!Contas,!RG!27469577-4 e!CPF!

037344896-10,!endereço!Comercial!na!Rua!São!Bento!nº!8!� 2º!andar-parte!� Centro!na!cidade!

do!Rio!de!Janeiro/RJ,!CEP!20090-010;

CLAYTON!LOPES!IBIAPINA,!brasileiro,!casado,!Gerente!de!Contas,!portador!da! iden"dade!RG!
1630016,!inscrita!no!CPF/MF!sob!o!nº!602.982.431-72,!endereço!Comercial!na!Q!SIG!Quadra!01!

NR!985,!2º!Andar,!SALA!204,!setor!de!indústrias!grá#cas!� Brasília/DF,!CEP!70610-410.

CLEIDIANE!DA!FRANCA!PRICEVICIUS,!brasileira,!casada,!Gerente de!Contas,!portadora!da!Cédula!

de! Identidade! RG! nº! 43.408.475-X! SSP/SP,! inscrita! no! CPF/MF! sob! o! nº! 317.420.898-01,

endereço!Comercial!na!Rua!Robert!Bosch,!544,!13º!andar!- Parque!Industrial!Tomas!Edson!- São!

Paulo/SP,!CEP!01141-010;

CRISTIANE! PIRES! PEDREIRA,! brasileira,! casada,! Gerente de! Contas,! portadora! da! Cédula! de!

Identidade! RG! nº! 03.133.330-33,! inscrita! no! CPF/MF! sob! o! nº! 365.619.165-49,! endereço!

comercial!a!rua!Av.!Tancredo!Neves,!2539,!sala!1503,!Torre!B,!CEO!Salvador!Shopping,!Caminho!

das!Árvores,!Salvador,!BA,!CEP!41820-021;

DANIEL!HENRIQUE!DE!ARAUJO! CARLOS,!brasileiro,! casado,! Gerente! Comercial,! portador! de!

identidade!RG!nº!594.497-1!SSP/RJ,!inscrito!no!CPF/MF!sob!o!numero!100.559.107-50,!endereço!

Comercial!na!Rua!São!Bento!nº!8!� 2º!andar-parte!� Centro!na!cidade!do!Rio!de!Janeiro/RJ,!CEP!

20090-010;

EDGARD! SPITZ! PINEL,! brasileiro,! casado,! Gerente! Comercial,! portador! de! identidade! RG! nº!

58132535! SSP/PR,! inscrito! no! CPF/MF:! 629.945.909-30,! endereço! Comercial! na Rua! Acyr!

Guimarães,!nº!222!� Sala!801,!Edifício!Opus!One!Batel!no!Bairro!Água!Verde!� Curitiba/PR,!CEP!

80240-230;

EDUARDO!FLOR!TALLON!JUNIOR,!brasileiro,!Gerente!de!Contas,!portador!de!identidade!RG!n°!

65819!MT!GO,!inscrito!no!CPF/MF!n°!021.110.541-43!endereço!Comercial!na!Avenida!Professor!

Mario!Werneck,!nº!42,!12º!andar,!Estoril,!Belo!Horizonte/MG,!CEP!30455-610;

EUSER!CUNHA!MACHADO,!brasileiro,!casado,!Executivo!de!Contas, portador!de!identidade!n°!

3774130!PC/GO,!inscrito!no!CPF/MF!n°!893.753.191-72,!endereço!Comercial!na!Q!SIG!Quadra!

01!NR!985,!2º!Andar,!SALA!204,!setor!de!indústrias!grá#cas!� Brasília/DF,!CEP!70610-410;

EVANDRO!ALMEIDA!CUNHA,!brasileiro,!casado,!Executivo!de!Contas,!portador!de! identidade!

RG°!08485858-8!Detran/RJ,!inscrito!no!CPF/MF!n° 006.302.317-29,!endereço!Comercial!na!Rua!

São!Bento!nº!8!� 2º!andar-parte!� Centro!na!cidade!do!Rio!de!Janeiro/RJ,!CEP!20090-010;!

FABIANO!DE!CARLO!TAMIOZZO, brasileiro,!Gerente!de!Contas,!inscrito!no!CPF!996.571.470-34,!
Endereço Comercial!na!Rua!Dr.!Plácido!Gomes,!610!- Sala!201!Office!Dona!Thereza!- CEP!89202-
050!- Joinville!� SC;

FAGNER!LIMA!PEREIRA,!brasileiro,!solteiro,!Gerente!Comercial!Canais,!portador!da!cédula!de!

identidade!RG!n°!35.127.421-2,!inscrito!no!CPF/MF!311.266.248-29,!endereço!Comercial,!na!Rua!

Robert!Bosch,!544,!13º!andar!- Parque!Industrial!Tomas!Edson!- São!Paulo/SP,!CEP 01141-010;
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FELIPE!AUGUSTO!ONGARO!MOCELIN,!brasileiro,!Gerente!de!Negócios,!portador!da!cédula!de!
identidade!RG!nº!94709083!SSP-PR,!inscrito!no!CPF/MF!069.122.589-30,!endereço!Comercial na!
Rua! Acyr! Guimarães,! nº! 222! � Sala! 801,! Edifício! Opus! One! Batel! no! Bairro! Água! Verde! �
Curitiba/PR,!CEP:!80240-230;

FERNANDA! CELLI! CORREA! MENDES,! brasileira,! Gerente! de! Contas,! portador! da! cédula! de!
identidade!RG!nº!8.624.443/8 SSP-PR,!inscrito!no!CPF/MF!036.713.359-80,!endereço!Comercial
na!Rua!Acyr!Guimarães,!nº!222!� Sala!801,! Edifício!Opus!One!Batel!no!Bairro!Água!Verde!�
Curitiba/PR,!CEP:!80240-230;

FERNANDO!HENRIQUE!GUIMARAES!PAULINO,!brasileiro,!Gerente!de!Contas,!portador!do!RG
n°!MG1524564,!CPF/MF!n°!488.847.826-00,!endereço!Comercial!na!Avenida!Professor!Mario!
Werneck,!nº!42,!12º!andar,!Estoril,!Belo!Horizonte/MG,!CEP!30455-610;

FERNANDO!MANSUR!LUNARDI!DANESI,!brasileiro,!Diretor!Comercial,!portador!da!cédula!de!

identidade!RG!n°!34.185.539-x,!inscrito!no!CPF/MF!322.909.468-93,!endereço!Comercial,!na!Rua!

Robert!Bosch,!544,!13º!andar!- Parque!Industrial!Tomas!Edson!- São!Paulo/SP,!CEP!01141-010;

FILIPPE! MICHELL! RODRIGUES! DE! MORAES! SILVA, brasileiro,! casado,! Gerente! de! Contas,!
portadora! do! RG n°! 20.880.676-0,! inscrita! no! CPF/MF! sob! o! n°! 137.803.467-88,! endereço!
Comercial!na!Rua!São!Bento!nº!8!� 2º!andar-parte!� Centro!na!cidade!do!Rio!de!Janeiro/RJ,!CEP!
20090-010;

FLAVIO!WAGNER!CARNEIRO!TOMAS,!brasileiro,!casado,!Gerente!de!Contas,!portador!do!RG!n°!
4661564!SSP/PE,!inscrito no!CPF/MF!n 024.147.184-20,!endereço!comercial!a!rua!Av.!Tancredo!
Neves,!2539,!sala!1503,!Torre!B,!CEO!Salvador!Shopping,!Caminho!das!Árvores,!Salvador,!BA,!
CEP!41820-021;

GRAZIELA!ALHADAS!DE!SOUZA!PLATENIK, brasileira,!casada,!Gerente!de!Contas,!portadora!do!
RG n°!12.742.588-2 Detran/RJ,!inscrita!no!CPF/MF!sob!o!n°!056.453.807-89,!endereço!Comercial!
na!Rua!São!Bento!nº!8!� 2º!andar-parte!� Centro!na!cidade!do!Rio!de!Janeiro/RJ,!CEP!20090-010;

JAIRO!INACIO, brasileiro,!casado,!portador!do!RG!8002291-3,!inscrito!no!CPF!035.040.029-64,!
Endereço Comercial!na!Rua!Dr.!Plácido!Gomes,!610!- Sala!201!Office!Dona!Thereza!- CEP!89202-
050!- Joinville!� SC;

JESSICA! ALINE! YAMAGUISHI! BALIZA,! brasileira,! solteira,! Gerente de! Contas,! portadora! da!
identidade! RG! 47.335.292-8! SSP/SP,! inscrita! no! CPF/MF! sob!o! nº! 405.788.968-00,! endereço!
Comercial!na!Rua!Robert!Bosch,!544,!13º!andar!- Parque!Industrial!Tomas!Edson!- São!Paulo/SP,!
CEP!01141-010;

JOSE! RICARDO! VILLAR! VAZQUEZ,! brasileiro,! Gerente de! Contas,! portador! da! Cédula! de!

Identidade!RG!nº!10.266.204-6 SSP/SP,!inscrita!no!CPF/MF!sob!o!nº!177.782.008-13, endereço!

Comercial!na!Rua!Robert!Bosch,!544,!13º!andar!- Parque!Industrial!Tomas!Edson!- São!Paulo/SP,!

CEP!01141-010;

JOSE! SILVESTRE!DE! PAIVA! FILHO,! brasileiro,! Gerente! de! Contas,! portador! da! iden"dade! RG!
3152979,!inscrita!no!CPF/MF!sob!o!nº!778.812.141-04,!endereço!Comercial!na!Q!SIG!Quadra!01!

NR!985,!2º!Andar,!SALA!204,!setor!de!indústrias!grá#cas!� Brasília/DF,!CEP!70610-410.
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JULIO! CESAR! FERREIRA,! brasileiro,! Gerente! de! Contas,! portador! do! RG n°! MG 10.021.941,!
CPF/MF!n°!032.055.946-73,!endereço!Comercial!na!Avenida!Professor!Mario!Werneck,!nº!42,!
12º!andar,!Estoril,!Belo!Horizonte/MG,!CEP!30455-610;

LUCIANA! VELHO! MOREIRA,! brasileira,! divorciada,! Gerente! Comercial,! portadora do! RG nº!

08010770-9,!inscrita no!CPF/MF!sob!o!número 021.816.687-79,!endereço!Comercial!na!Rua!São!

Bento!nº!8!� 2º!andar-parte!� Centro!na!cidade!do!Rio!de!Janeiro/RJ,!CEP!20090-010;

MARCOS!VINICIUS!VIANA!TONIATO,!brasileiro,!solteiro,!Gerente!de!Contas!- portador!da!cédula!

de!identidade!RG!3162832 � inscrito!no!CPF/MF!sob!n°!CPF!140.225.767-82,!endereço!Comercial!

na!Avenida!Jeronimo!Monteiro,!nº!1000!- sala!1013!e!1015,!Centro,!na!cidade!de!Vitória,!Estado!

do!Espírito!Santo,!CEP!29010-004;

MARIO!JORGE!DOS!SANTOS!SOBRINHO,!brasileiro,!União!Estável,!Gerente!de!Contas!Farmer,!
portadora!do!RG!n°!08658974/17,!inscrita!no!CPF/MF!n 020.715.955-64,!endereço!comercial!a!
rua!Av.!Tancredo!Neves,!2539,!sala!1503,!Torre!B,!CEO!Salvador!Shopping,!Caminho!das!Árvores,!
Salvador,!BA,!CEP!41820-021;

PAULA!QUEIROZ!SHIGEMATSU,!Brasileira,!casada, Gerente!Comercial,!portadora!da!cédula!de!
Identidade! nº! 43.693.391-3! SSP/SP,! inscrita! no! CPF/MF! sob! o! nº! 368.852.288-50,! endereço!
Comercial!na!Rua!Robert!Bosch,!544,!13º!andar!- Parque!Industrial!Tomas!Edson!- São!Paulo/SP,!
CEP!01141-010;

PAULO!ROBERTO!ALOUCHE,!brasileiro,!casado,!Vice-presidente Comercial,!portador!da!Cédula!

de!Identidade!RG!nº!14.944.870!SSP/SP,!inscrito!no!CPF/MF!sob!o!nº!083.637.828-82,!endereço!

Comercial!na!Rua!Robert!Bosch,!544,!13º!andar!- Parque!Industrial!Tomas!Edson!- São!Paulo/SP,!

CEP!01141-010;

PEDRO!HENRIQUE!DE!OLIVEIRA!MACIEL!SILVA,!brasileiro,!Gerente!de!Contas,!portador!do!RG
n°!MG 10807367,!CPF/MF!n°!065.324.596-31,!endereço!Comercial!na!Avenida!Professor!Mario!
Werneck,!nº!42,!12º!andar,!Estoril,!Belo!Horizonte/MG,!CEP!30455-610;

RAUL! LUIZ! MARTINS! PEREGRINO,! brasileiro,! solteiro,! Gerente! de! Contas,! portador! da!
iden"dade!RG!22590609!SSP/AM,! inscrita!no!CPF/MF!sob!o!nº!690.186.691-72 endereço SIG

Quadra!1!lote!985!Ed!Parque!Brasília!2°!andar!sala!204!CEP:!72610-410;

RICARDO!PIRES!MICHALSKI,!brasileiro,!Gerente!de!Contas,!portadora!da!iden"dade!RG!1352976
SSP/DF,!inscrita!no!CPF/MF!sob!o!n°!646.086.461-68,!endereço SIG Quadra!1!lote!985!Ed!Parque!

Brasília!2°!andar!sala!204!CEP:!72610-410;!

ROBERTA!MARIA!ALVES!FERREIRA!FRANÇA,!brasileira,!solteira,!Gerente!de!Contas,!portadora!
da!iden"dade!RG!2503368!SSP/DF,!inscrita!no!CPF/MF!sob!o!n°!019.389.951-55,!endereço SIG

Quadra!1!lote!985!Ed!Parque!Brasília!2°!andar!sala!204!CEP:!72610-410;!

RODRIGO! GONÇALVES! FREIRES,! brasileiro,! Gerente! de! Negócios,! portador! de! identidade!
RG2432136!SSP/DF!e!inscrito!no!CPF/MF!022.969.731.32,!endereço SIG Quadra!1!lote!985!Ed!

Parque!Brasília!2°!andar!sala!204!CEP:!72610-410;
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SÉRGIO! MEDEIROS! JUNIOR,! brasileiro,! Gerente! de! Contas,! portador! de! iden"dade! RG:!

2105828591!SSP/RS!e!inscrita!no!CPF!023.491.990-61,!endereço!Comercial!na!Av.!das!Indústrias,!

nº!469,!conjunto!comercial!102,!Anchieta!- Porto!Alegre/RS,!CEP!90200-290;

SILVIO!GOMES!JUNIOR,!brasileiro,!casado,!Diretor Comercial,!portador!da!cédula!de!identidade!
RG!nº! RG:!M6373937! SSP/MG,! inscrito! no!CPF/MF! sob!o! nº! CPF:! 027.926.956-09,! endereço!
Comercial!na!Avenida!Professor!Mario!Werneck,!nº!42,!12º!andar,!Estoril,!Belo!Horizonte/MG,!
CEP!30455-610;

TATIANE!GROTH,!brasileira,!Gerente!de!Contas,!portadora!de!identidade!RG:2070764689!SJS/RS!

e! inscrita! no! CPF/MF! 004.131.910-95,! endereço! Comercial! na! Av.! das! Indústrias,! nº! 469,!

conjunto!comercial!102,!Anchieta!- Porto!Alegre/RS,!CEP!90200-290;!

VINICIUS!ARCELLI! VENDRAME, brasileiro,! Gerente! Comercial,! portador! de! identidade! RG! nº

40.102.513-5SSP/SP,!inscrito!no!CPF/MF!sob!o!nº!343.970.548-00,!endereço!Comercial!na!Rua!

Robert!Bosch,!544,!13º!andar!- Parque!Industrial!Tomas!Edson!- São!Paulo/SP,!CEP!01141-010;

VANESSA! BORGES! RAUPP! FONSECA,! brasileira,! casada,! Gerente! Comercial,! portadora! da!

iden"dade!RG!1.074.038!SSP/DF,! inscrita!no!CPF/MF!sob!o!nº!524.092.441-49,!endereço SIG

Quadra!1!lote!985!Ed!Parque!Brasília!2°!andar!sala!204!CEP:!72610-410.

A! quem! confere! PODERES para representá-la! isoladamente! em! quaisquer! concorrências!
públicas!e/ou!privadas,!presenciais!ou!eletrônicas!até!o!limite!de!1!(Um)!bilhão!de!Reais,!tomar!
quaisquer! decisões! durante! todas! as! fases! da! Licitação,! inclusive! para! receber! intimações,!
assinar! e! apresentar! em! nome! da! Outorgante! declarações,! atestados! e! propostas,! formular!
verbalmente! novas! propostas! de! preços! nas! etapas! de! lances,! desistir! expressamente! da!
intenção!de!interpor!recurso!administrativo,!manifestar!imediata!e!motivadamente!a!intenção!
de! interpor!recurso!administrativo!ao!final!da!sessão,!bem!como!assinar!as!defesas,!recursos!
administrativos!e!Impugnações,!participar!de!pregões!eletrônicos!e!presenciais,!assinar!a!Ata!da!
sessão,!prestar!todos!os!esclarecimentos!solicitados,!representar!os!interesses!da!Outorgante!
perante!quaisquer!entidades!da!Administração!Pública,!Direta!ou! Indireta,!Federal,!Estadual,!
Distrital!ou!Municipal,!podendo,!enfim,!praticar!todos!e!quaisquer!atos!necessários!e!suficientes!
pertinentes!ao!certame!em!nome!da!Outorgante,!vedada apenas!a!assinatura!de!contratos.

Os!poderes!aqui!outorgados,!não poderão!ser!substabelecidos.

Este! Instrumento! revoga!os!mandatos!outorgados!anteriormente!e!permanecerá!válido!pelo!

prazo! de! 01! (um)! ano,! a! contar! de! sua! assinatura! o! que! se! faz! eletronicamente! através! do!

certificado!digital!de!seus!representantes.

São!Paulo,!30 de!agosto de!2024.
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